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         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
  
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA  
 
 
RESOLUÇÃO N° 35/2023 

Dispõe sobre a Publicação da Lista das 
impugnações e recursos.   

                                                                                                                  
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de Conde, Estado da Paraíba,  
 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA - de Conde, nos termos da Lei 
Municipal nº. 865/2015, de 02 de abril de 2015, a responsabilidade do 
Processo de escolha dos Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 
2024 a 2027.    

CONSIDERANDO as regras do edital de Convocação do Processo de 
Escolha para membros do Conselho Tutelar do Município de Conde – PB, 
para o quadriênio 2024 a 2027. 

CONSIDERANDO que compete a Comissão Especial Eleitoral de 
Conde nos termos da Resolução nº 25/2023, e da Lei Municipal nº. 
865/2015, de 02 de abril de 2015, receber impugnações e recursos dos 
candidatos ao pleito.  

CONSIDERADO a reunião da Comissão Especial Eleitoral realizada 
no dia 26 de maio de 2023, observando o prazo constante no anexo I do 
Edital nº 001/2023, que faz referência aos prazos de impugnações e 
recursos. 

    
RESOLVE: 
    Art. 1º. Informar que não houve pedidos de impugnações no 

período de 23 à 25 de maio de 2023, conforme cronograma do anexo I do 
calendário, regido pelo Edital nº 001/2023.  

 
Art. 2º - Divulgar os pedidos de Recursos dos Candidatos com 

Registros Indeferidos, conforme cronograma do calendário, regido pelo 
Edital nº 001/2023. 

 
a) GABRIELA FERREIRA DA SILVA MESQUITA; 
 b) RAFAELA LIMA DE BRITO. 
 
Art. 3º - Os pedidos de recursos serão analisados conforme o 

cronograma do calendário do edital supra. 
 
 Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Conde/PB, 29 de maio de 2023. 

 
 

  
ANA CARLA ANGELO DE CARVALHO 

PRESIDENTE DO CMDCA  
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL  
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